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RESUMO A investigação problematizou os desafios decorrentes da expansão dos cursos de medicina 
públicos e privados no estado de Pernambuco, considerando os pressupostos da integração ensino-serviço 
no âmbito da rede especializada de saúde. O estudo é descritivo e exploratório, tipo estudo de caso, com 
utilização de técnicas combinando abordagens de pesquisa quantitativa e qualitativa. O processo de 
privatização no estado ocorreu mais lentamente do que no País. No ano 2000, existiam tão somente 290 
vagas em duas instituições públicas. Em apenas duas décadas, atinge-se o total de 1.350 vagas, estando 
1.130 delas localizadas no setor privado. A investigação destacou políticas e ações concernentes à centra-
lidade programática da integração ensino-serviço, do que se sobressaíram a preocupação com o caráter 
descomedido da expansão dos cursos com repercussão imediata na alocação dos alunos nos campos de 
estágio e a falta de planejamento integrado entre o aparelho formador, os serviços de saúde e a gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS). Assim, à intencionalidade do setor público de ordenar a presença cres-
cente do setor privado no ensino médico não tem correspondido a disponibilidade de decisões políticas 
respeitantes à integração ensino-serviço, constituindo-se a não implementação do Contrato Organizativo 
de Ação Pública Ensino-Saúde (Coapes) um caso paradigmático. 
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ABSTRACT The research explored the challenges arising from the expansion of public and private medical 
courses in the state of Pernambuco, based on the premise of teaching-service integration within the special-
ized health network. The study is a descriptive-exploratory case study that uses techniques which combine 
quantitative and qualitative research approaches. The privatization process in the state took place at a 
slower pace than nationwide in the Country. In the year 2000, there were only 290 vacancies in two public 
institutions. In only two decades, a total of 1.350 have been reached, with 1.130 of them located in the private 
sector. The research highlighted policies and actions related to the programmatic centrality of teaching-service 
integration, from which the concern with the immoderate nature of the expansion of courses with immediate 
repercussion on the allocation of students to training vacancies and the lack of integrated planning between 
the educational apparatus, health services, and SUS (Unified Health System) management stood out. Thus, the 
intention of the public sector to bring order into the growing presence of the private sector in medical education 
has not been matched by political decision-making regarding teaching-service integration, turning the non-
implementation of the Public Health Action Organizational Contract (COAPES) into a paradigmatic case.
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Introdução

No Brasil, nas últimas três décadas, vem 
ocorrendo um crescimento importante de 
cursos superiores, em um contexto de intensa 
privatização da educação superior no País. 
Nesse cenário, este artigo problematiza as 
repercussões desse crescimento na rede es-
pecializada de atenção à saúde do estado de 
Pernambuco sob os pressupostos da integração 
ensino-serviço.

 O processo de privatização foi intensificado 
na década de 1990, quando um conjunto de 
dispositivos legais possibilitou a flexibilização 
do seu marco regulatório, ganhando destaque 
a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) de 1996 (Lei 
nº 9.394/96 e o Decreto nº 2.306/97)1–3.

 Posteriormente, o Decreto nº 3.860/2001 
viabilizou a “diversificação das formas de 
organização das instituições de ensino supe-
rior”4(13), determinando a indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão para as uni-
versidades, podendo as demais instituições, 
denominadas estabelecimentos não universitá-
rios, dedicarem-se apenas à função de ensino5.

 Outros dispositivos legais que devem ser 
destacados para a compreensão do fenômeno 
da privatização do ensino superior referem-se 
à transferência do fundo público para o setor 
privado, seja o considerado lucrativo ou o sem 
fins lucrativos, tais como as instituições comu-
nitárias, as confessionais ou as filantrópicas1,6,7.

 Esse fomento à iniciativa privada vem ocor-
rendo por meio do Fundo de Financiamento 
Estudantil (Fies), estabelecido pela Lei nº 
10.260/2001, e do Programa Universidade 
para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 
11.096/2005. O Fies concede financiamento 
para o pagamento de mensalidades, e o Prouni 
outorga bolsas de estudo, integrais e parciais, 
sendo ambos os programas destinados a estu-
dantes matriculados em instituições privadas 
de ensino superior8.

Vários estudos atestam que tais medidas 
vêm contribuindo para a ampliação do acesso 
ao ensino superior por meio do fortalecimento 
das instituições privadas, em detrimento das 

públicas1,6,7,9,10. Por outro lado, cabe consi-
derar que o Programa de Apoio a Planos de 
Reestruturação e Expansão das Universidades 
Federais (Reuni), instituído pelo Decreto nº 
6.096/2007, promoveu a expansão das uni-
versidades públicas federais. Os efeitos dessa 
iniciativa podem ser percebidos pelo percen-
tual de crescimento, da ordem de 60%, do 
número de matrículas públicas entre os anos 
de 2003 e 20115.

Para o caso específico da expansão dos 
cursos de medicina, o Programa Mais Médicos 
(PPM) – instituído pela Lei nº 12.871/2013 – 
deve ser introduzido nesse debate. Isso porque 
um dos seus eixos norteadores referia-se à 
expansão do número de vagas de graduação 
em medicina e de especialização/residência 
médica11. 

Outro aspecto introduzido pelo PMM foi a 
criação dos Contratos Organizativos de Ação 
Pública Ensino-Saúde (Coapes), posteriormen-
te instituídos pela Portaria Interministerial nº 
1.127/2015, a qual define as diretrizes para o 
fortalecimento da integração ensino-serviço 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)12. 

Dal Poz, Couto & Franco13, ao tratarem 
do caráter privatista do ensino superior nos 
cursos de saúde, demonstraram o acréscimo 
da participação privada nas matrículas pre-
senciais, as quais passaram de 53%, em 1993, 
para 73%, em 2013. 

Quanto ao curso de medicina, até o ano de 
2004, as 33.864 matrículas no setor público 
ainda eram superiores às 31.101 do setor 
privado. Entretanto, a partir de 2006, esse 
cenário é revertido quando o setor privado 
passa a responder por 51,4% dessas matrícu-
las14,15. Em outubro de 2020, o Brasil contava 
com 357 escolas médicas, com 37.823 vagas. 
Assim, 84% das vagas disponibilizadas, 
nos últimos dez anos, pertenciam ao setor 
privado16.

A questão da integração ensino-serviço, en-
quanto objeto desta investigação, tem sido for-
temente afetada por essa expansão do ensino 
privado na saúde. De acordo com o art. 200 da 
Lei nº 8.080/9017, a ordenação da formação dos 
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médicos e dos demais profissionais da saúde é 
uma das atribuições do SUS. Assim, o processo 
formativo desses profissionais depende das 
capacidades física e pedagógica da infraes-
trutura assistencial disponibilizada para as 
atividades de ensino, pesquisa e extensão nos 
três níveis de atenção à saúde. 

A formação médica e dos demais profis-
sionais deve estar dirigida para as demandas 
da comunidade, de modo que esse processo 
pedagógico esteja orientado para a problema-
tização e transformação da realidade e, simul-
taneamente, para a qualificação profissional, 
o que comporia os pressupostos da integração 
ensino-serviço. Sob essa perspectiva, impõe-
-se o diálogo permanente entre instituições 
de ensino, gestão do SUS, trabalhadores da 
assistência, estudantes/residentes e usuários, 
com o objetivo de alcançar o planejamento 
integrado das ações em desenvolvimento nos 
distintos cenários das práticas e mais quali-
dade no processo formativo12,18,19.

Nessa mesma direção, as novas Diretrizes 
Curriculares Nacionais (DCN), de 2014, para 
o curso de medicina, reforçam a necessidade 
de uma formação crítica, reflexiva e ética, 
com habilidades gerais em todos os níveis de 
atenção à saúde20.

A preocupação com mudanças pedagógicas 
no ensino médico visando à sua aproxima-
ção com os serviços de saúde foi traduzida 
na formulação de projetos anteriores ao SUS 
desde meados dos anos 1970. Em 1981, ga-
nharam destaque o Programa de Integração 
Docente-Assistencial (IDA) e, em 1993, já sob a 
vigência do SUS, o Projeto Uma Nova Iniciativa 
(UNI)21,22.

As iniciativas mais recentes implementadas 
no âmbito da integração ensino-serviço ad-
vieram da criação da Secretaria de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES) e da 
articulação do Ministério da Saúde (MS) com 
o Ministério da Educação (MEC). Destaques 
especiais devem ser dados à instituição do 
Coapes, já citado anteriormente, e à versão 
mais recente da Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde (PNEPS)23.

Outro documento que deve ser referido é a 
Resolução nº 350/2005, do Conselho Nacional 
de Saúde (CNS), ao definir e fundamentar um 
conjunto de critérios técnico- educacionais e 
sanitários relativos à abertura e ao reconheci-
mento de novos cursos na área da saúde. Entre 
esses critérios, destaca-se que a regulação da 
abertura e o reconhecimento de novos cursos 
deve prever a demonstração da oferta de vagas 
coerente com a capacidade instalada dos ser-
viços, a aptidão didático-pedagógica de seus 
trabalhadores e a quantidade de docentes24.

Entretanto, tem-se observado que a aber-
tura dos cursos na área da saúde não leva em 
consideração esses condicionantes imprescin-
díveis à formação dos profissionais, orientada 
pela integração ensino-serviço. Nesse sentido, 
Oliveira, Lima e Pereira15 ressaltam a existên-
cia da pressão do aparelho formador sobre 
as redes municipais/estaduais de saúde para 
assegurar a oferta de campos de prática. 

Considerando as questões acima expostas, 
o artigo se justifica pela relevância do tema 
da integração ensino-serviço para a formação 
médica ao analisar um conjunto de dificulda-
des para seu desenvolvimento. E problema-
tiza os desafios identificados, especialmente 
aqueles decorrentes da expansão dos cursos 
de medicina, sobre a capacidade instalada da 
rede especializada de serviços de saúde no 
estado de Pernambuco. 

Material e métodos

Foi realizada uma pesquisa exploratória, com 
utilização das técnicas quantitativa e quali-
tativa do tipo estudo de caso25. No âmbito da 
pesquisa qualitativa, foram selecionados cinco 
hospitais da rede especializada de serviços de 
saúde do SUS, mediante três critérios de inclu-
são: representação da gestão direta e indireta, 
hospitais com maior número de leitos e com 
núcleo de ensino e serviço em funcionamen-
to. Os hospitais com gestão direta foram o 
Hospital da Restauração, Hospital Otávio de 
Freitas e Hospital Agamenon Magalhães; os 
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hospitais de gestão indireta foram o Hospital 
Metropolitano Oeste – Pelópidas Silveira e o 
Hospital Metropolitano Sul – Dom Hélder 
Câmara. 

No âmbito das Instituições de Ensino 
Superior (IES), fizeram parte da investigação 
os dois cursos de medicina das Universidades 
Públicas da Região Metropolitana do Recife 
(RMR) – Universidade de Pernambuco (UPE) e 
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) 
– e os dois cursos de medicina das faculdades 
privadas mais antigas localizadas, também, na 
RMR – Faculdade Pernambucana de Saúde e 
o Centro Universitário Maurício de Nassau 
(Uninassau). 

Foi incluído, ainda, um representante da 
Secretaria Executiva de Gestão do Trabalho e 
Educação em Saúde da Secretaria Estadual de 
Saúde (SES). Os sujeitos entrevistados eram 
profissionais que compunham as estruturas 
decisórias da integração ensino-serviço das 
referidas instituições e que se encontravam há 
pelo menos 2 anos na função de coordenação 
dessas estruturas. 

Foram realizadas nove entrevistas de forma 
remota, pelo Google Meet, e uma entrevista na 
modalidade presencial. Todas as entrevistas 
foram gravadas e posteriormente transcritas. 
Foi criada uma codificação específica para cada 
um(a) dos(as) entrevistados(as): coordenador 
de ensino de IES pública (CEp); coordenador 
de ensino de IES privada (CEpv); coordenado-
res dos núcleos de integração ensino-serviço 
dos hospitais da rede de atenção especializada 
(CS); representante da Secretaria Executiva 
de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde 
da SES (CES). 

Para a abordagem quantitativa, o cenário 
de expansão dos cursos de medicina públicos 
e privados foi obtido a partir de dados secun-
dários provenientes do Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep/MEC) e, a partir do ano de 
2010, do Sistema e-Mec26. As variáveis estu-
dadas foram: número de cursos, números de 
vagas e natureza jurídica das IES no Brasil e no 
estado de Pernambuco. Os dados quantitativos 

foram trabalhados por meio da estatística des-
critiva utilizando-se frequências absolutas e 
relativas para construção de gráficos e tabelas 
confeccionadas no Microsoft Office Excel. 

Para a análise documental, tomou-se 
como referência a lei do PMM11,12; a Portaria 
Ministerial do Coapes12; a Resolução nº 350 do 
CNS24; a Portaria Normativa nº 16 do MS27; a 
PNEPS28; e o Programa de Formação do Sistema 
Único de Saúde (FormaSUS)29, bem como o 
material extraído das entrevistas. Na análise dos 
dados das entrevistas e da pesquisa documental, 
utilizou-se a técnica de análise de conteúdo30.

Esta investigação obedeceu aos preceitos 
éticos da Resolução nº 466/12 do CNS e foi 
aprovada pelo Comitê de Ética e Pesquisa da 
UFPE, conforme o parecer nº 4.598.126. Ela 
integra o projeto ‘O Processo de Expansão dos 
Cursos de Saúde no Estado de Pernambuco – 
Enfermagem, Medicina e Odontologia – seu 
impacto sobre a rede pública de serviços e sobre 
a formação profissional para o Sistema Único de 
Saúde’, financiado pelo Edital Universal 2018.

Resultados e discussão 

O processo de flexibilização do marco regu-
latório do ensino superior tem resultado na 
criação de instituições restritas ao ensino, 
desde então denominadas estabelecimentos 
não universitários4,31.Assim, no estado de 
Pernambuco, os cursos de medicina atualmen-
te em funcionamento apresentam distintos 
formatos organizacionais: seis deles estão em 
universidades públicas; um, em universidade 
privada sem fins lucrativos; dois, em centros 
universitários (um com fins lucrativos e um 
sem fins lucrativos); seis, em faculdades pri-
vadas (uma sem fins lucrativos e cinco com 
fins lucrativos)26. Ou seja, a permissividade 
de uma legislação facilitadora de diferentes 
arranjos institucionais para o ensino superior 
vem contribuindo para a expansão de cursos 
privados que ofertam ensino, sem que, ne-
cessariamente, estejam comprometidos com 
a pesquisa e a extensão. 
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No caso particular da expansão dos cursos 
médicos, deve ser conferido grande desta-
que à criação do PMM/2013 (governo Dilma 
Rousseff ), o qual foi estruturado em três eixos 
de ações. O primeiro consistiu no investimento 
para melhoria da infraestrutura da rede de 
saúde; o segundo, na ampliação e em refor-
mas educacionais dos cursos de graduação em 
medicina e da residência médica, e o terceiro, 
na provisão emergencial de médicos para ter-
ritórios mais vulneráveis do País11. 

É dentro do segundo eixo que deve ser com-
preendida a expansão de escolas médicas para

Priorizar regiões de saúde com menor relação 
vagas e médicos por habitante e com estrutura 
de serviços de saúde em condições de ofertar 
campo de prática suficiente e de qualidade 
para os alunos11. 

Entretanto, persistem as razões estrutu-
rais que explicam a extrema desigualdade da 
distribuição de médicos no País, quer sejam 
comparadas as grandes regiões, unidades da 
Federação, capital e interior de um mesmo 

estado ou grupos de municípios segundo 
estratos populacionais16. 

Enquanto política pública, a implemen-
tação dos eixos do PMM encontrou dificul-
dades de ordem político-conjuntural com 
as quais se defrontou o governo federal, 
inclusive pressões advindas do setor privado 
da educação. Desse modo, o Programa não 
logrou alterar o cenário de desigualdade 
distributiva dos médicos brasileiros. Ao 
permitir a expansão de vagas via cursos pri-
vados de medicina, terminou por fomentar 
o aparecimento desses cursos em quaisquer 
localidades, faltando mecanismos de regu-
lação pública que obrigassem as IES a levar 
em conta a relevância e a necessidade social 
da oferta dos cursos. 

No Brasil, os cursos médicos privados pas-
saram a ser maioria em relação aos públicos 
desde 2005. A partir daquele ano, verifica-se 
uma aceleração de seu crescimento, carac-
terizando um movimento expansionista que 
assumirá o caráter de uma privatização inten-
siva em contexto de plena mercantilização do 
ensino médico (gráfico 1).

Gráfico 1. Percentual de IES de graduação em medicina segundo natureza jurídica (pública e privada) Brasil, 2000-2018
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Fonte: MEC/Inep – Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira26.



Expansão e privatização dos cursos de medicina e a integração ensino-serviço: o caso do estado de Pernambuco 187

SAÚDE DEBATE   |  RIO DE JANEIRO, V. 47, N. 137, P. 182-195, AbR-JuN 2023

No estado de Pernambuco havia, em 2018, 11 
cursos de medicina, os quais ofertavam 1.490 
vagas. Desse total, 510 (34,3%) estavam no setor 
público e 980 no privado (65,7%), e até aquele 
ano todas as vagas privadas estavam localizadas 
na RMR, enquanto as públicas estavam tanto na 
RMR (290) quanto no interior do estado (220). 
O processo de privatização no estado ocorreu 
mais lentamente do que no País, considerando 
que o primeiro curso privado foi criado apenas 
em 2006, tornando-se essa modalidade predo-
minante a partir de 201426.

Entre 2019 e 2022, período de apenas quatro 
anos, chama a atenção o surgimento de quatro 
cursos privados no interior. Portanto, se desde 

a criação dos cursos públicos no estado na pri-
meira metade do século vinte, até o ano 2000, 
existiam tão somente 290 vagas públicas, em 
apenas duas décadas, o total de vagas atingiu 
1.760, das quais, 1.250 encontram-se alocadas 
no setor privado26. 

Desse modo, tal como no Brasil, o fenômeno 
da interiorização dos cursos de medicina16 
também vem ocorrendo no estado. Assim, 
entre 2004 e 2014, foram instalados no inte-
rior quatro novos cursos públicos, e, a partir 
de 2019, mais quatro privados. Atualmente, 
existem no estado quinze cursos autorizados 
pelo MEC, sendo seis públicos e nove privados 
(quadro 1).

Quadro 1. Distribuição de instituições de ensino de medicina no estado de Pernambuco

Instituição (IES) Categoria Administrativa Data início funcionamento Município 

IES Medicina - RMR

universidade Federal de Pernambuco Pública federal 1920.2 Recife 

universidade de Pernambuco Pública estadual 1951.1 Recife 

Faculdade Pernambucana de Saúde Privada sem fins lucrativos 2006.1 Recife 

Centro universitário Maurício de 
Nassau

Privada com fins lucrativos 2012.2 Recife 

universidade Católica de Pernambuco Privada sem fins lucrativos 2014.2 Recife 

Faculdade de Medicina de Olinda Privada com fins lucrativos 2015.2 Olinda

Faculdade Tiradentes de Jaboatão Dos 
Guararapes

Privada com fins lucrativos 2018.1 Jaboatão dos 
Guararapes

IES Medicina - Interior

Fundação universidade Federal do 
Vale Do São Francisco

Pública federal 2004.2 Petrolina

universidade de Pernambuco Pública estadual 2011.2 Garanhuns

universidade de Pernambuco Pública estadual 2013.2 Serra Talhada

universidade Federal de Pernambuco Pública federal 2014.1 Caruaru

Faculdade de Medicina do Sertão Privada com fins lucrativos 2020.2 Arcoverde

Faculdade Paraíso Araripina Privada com fins lucrativos 2021.1 Araripina

Faculdade de Medicina de Garanhuns Privada com fins lucrativos 2022.1 Garanhuns

Faculdade Tiradentes de Goiana Privada com fins lucrativos 2021.2 Goiana

Fonte: Ministério da Educação – Sistema e-MEC26.
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A primeira fase do Reuni teve grande impor-
tância para a interiorização do ensino superior 
público federal com a criação de novas IFES 
e seus campi. Porém, no caso de Pernambuco, 
o início do processo foi anterior ao Reuni, 
ainda que tenha sido por ele incrementado. 
Decorreu, também, da abertura de cursos em 
instituições do governo estadual.

A questão da feminização presente nos 
cursos de medicina do Brasil está bem registra-
da na literatura16,32–35. Em todo o País, há uma 

clara tendência de crescimento no número de 
matrículas entre as mulheres, que, em 2018, 
eram 30.115 nas IES públicas e 68.953 nas pri-
vadas. Em Pernambuco, desde o ano de 2017, 
as matrículas masculinas têm alcançado um 
discreto aumento nas IES públicas em relação 
às privadas, sendo 1.629 versus 1.567, respec-
tivamente. Já nas IES privadas, o número de 
matrículas femininas era de 2.245 para 1.089 
masculinas26 (gráficos 2 e 3). 

Gráfico 2. Número de matrículas por gênero em IES públicas em Pernambuco, 2000-2018
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Fonte: MEC/Inep – Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira26.

Gráfico 3. Número de matrículas por gênero em IES privadas em Pernambuco, 2000-2018
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Entre os estados com maior número de ma-
trículas, em Minas Gerais, por exemplo, parece 
estar se desenhando, também no setor público, 
uma tendência de crescimento das matrículas 
masculinas em relação às femininas. Contudo, 
essas observações iniciais deverão ser acom-
panhadas nos próximos anos26.

Repercussões da expansão 
e da privatização dos 
cursos de Medicina sobre 
o processo de integração 
ensino-serviço

Nesta investigação, foram destacadas políticas e 
ações concernentes à centralidade programática 
da integração ensino-serviço para a reorienta-
ção do ensino em saúde no País e suas reper-
cussões em Pernambuco11,12,19,27,28. No estado, 
destaca-se, ainda, a Lei do FormaSUS/2013, que 
instituiu as contrapartidas para o setor privado, 
tendo em vista o uso dos serviços públicos en-
quanto campo de estágio29.

Essas políticas e ações fazem parte do ar-
cabouço legal que recomenda a articulação de 
um trabalho coletivo e pactuado, direcionado 
à integração ensino-serviço com o objetivo 
de transformar a formação dos profissionais 
de saúde. Todas essas condições devem estar 
articuladas sob as bases de um planejamento 
integrado, o qual é compartilhado entre as 
instituições de ensino, os serviços de saúde e a 
gestão do SUS, considerando as necessidades 
dos serviços e dos trabalhadores e visando à 
integralidade na formação36.

Ao contrário do que está preconizado, as falas 
de atores participantes do processo de ensino 
revelam que não há correspondência entre o 
que se propõe como parte do planejamento 
integrado e os fatos como eles acontecem. 

É como eu comentei, eu acho que esse planejamen-
to ele podia ser mais claro, ele podia ser exposto 
para todos nós, porque esse serviço ofertou x, y, 
z vagas; muitas vezes, o centro de estudo eles 

também não se aproximam nessa discussão. Eu 
acho que as coisas estão fragmentadas, não existe 
um processo colaborativo, a gente recebe, pronto, 
e a gente precisa aceitar. (CEpv 1).

Segundo Cavalcante et al.37, o planejamento 
deveria acompanhar, apoiar as práticas, iden-
tificar demandas, criar estratégias, realizar e 
incentivar novas ações de desenvolvimento 
na rede de serviços de saúde em associação 
com os programas de ensino. Necessário se 
faz, contudo, que haja uma convergência de 
intencionalidades entre esses diversos atores 
para que o esforço do planejamento alcance 
seus objetivos. Entretanto, os entrevistados 
apontam para uma clara restrição do espaço de 
discussão, sobretudo, limitado ao quantitativo 
de vagas disponíveis para estágios nos serviços. 

O estado pede os setores que a gente pode receber 
e a quantidade que o setor é capaz de absorver de 
cada área, quantos estudantes podemos receber 
e preceptorar. Essa informação a gente compila e 
encaminha para a Secretaria de Saúde. Não existe 
uma mesa para negociar quem vai receber, em qual 
área. As vagas são todas disponibilizadas pela SES, 
a SES faz essa conversa com instituições e manda 
para gente já as vagas determinadas. (CS 3).

[...] confesso a vocês que muitas vezes é melhor não 
falar nada, vai que a gente fala, e aí tira uma vaga 
nossa ... acho que a gente poderia ter um processo 
muito mais ativo, participativo, organizado e com 
critérios. (CEpv 2).

Nessas condições, as ações dirigidas ao pla-
nejamento ficariam reduzidas à distribuição 
de vagas, quando deveriam estar orientadas, 
prioritariamente, para os objetivos do ensino-
-aprendizagem e para as necessidades da assis-
tência, sob o enfoque da avaliação pedagógica 
contínua dos campos de estágio. Inclusive, 
revisitando as DCN do curso de graduação em 
medicina (2014), encontra-se que o planeja-
mento deve fazer parte do próprio processo 
de formação, nele incluído o desenvolvimento 
de competências e a autonomia do estudante. 
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Desse modo, limitar o planejamento in-
tegrado à distribuição de vagas termina por 
retirar qualidade da integração ensino-ser-
viço, reduzindo-a ao mero compromisso das 
formalidades instituídas, o que compromete 
tanto a atenção à saúde quanto a formação 
profissional.

Uma decisão política estratégica para o for-
talecimento da integração ensino-serviço foi a 
criação do Coapes. Pela Portaria nº 1.127/2015, 
ficaram estabelecidas as diretrizes voltadas 

à celebração dos compromissos das institui-
ções de ensino, programas de residência em 
saúde e gestões municipais e estaduais de 
saúde para o desenvolvimento das atividades 
de ensino-aprendizagem e formação no âmbito 
do SUS12(1). 

Entretanto, chama a atenção o desconhe-
cimento de alguns dos entrevistados a res-
peito desse instrumento contratual, quando 
enunciam que ele deve ser realizado entre as 
prefeituras e os serviços.

Mas a discussão do Coapes é só com Prefeituras, 
que eu lembre, está certo? Prefeitura de Recife, 
de Jaboatão, não sei se foi São Lourenço ou foi 
Camaragibe, não lembro mais, mas de certeza a de 
Recife, sim. Mas Coapes para Secretaria Estadual 
eu não participei. (CEpv 1).

Até o presente momento, não há registro de 
celebração de Coapes envolvendo a SES/PE 
ou a Secretaria Municipal de Saúde do Recife. 
“Aqui no Estado, a gente fez uma discussão à 
época que saiu o Coapes” (CES). A importân-
cia do Coapes para as instituições de ensino 
deve-se ao fato de que ele assegura a inserção 
dos estudantes no SUS por meio de uma pac-
tuação transparente e com mais estabilidade, 
por se constituir em um dispositivo importante 
para a implementação das DCN, além de ser 
considerado um indicador de avaliação das 
instituições de ensino e dos cursos de saúde 
no Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior (Sinaes)23. Por todas essas razões, é, 

no mínimo, estranha a inexistência de qual-
quer movimento institucional em direção à 
construção de um Coapes local (estadual). 

Essa parece ser uma situação que predomi-
na em quase todo o País, levando em conta que 
numa Oficina de Experiências sobre os Coapes, 
realizada pela SGTES/MS, em 2017, apenas 
dezenove dessas Experiências estiveram pre-
sentes. Aliás, como se encontra registrado no 
texto da PNEPS, não tem sido simples o pro-
cesso de construção dos Coapes, porquanto 
a efetivação do diálogo interinstitucional se 
faz acompanhar de obstáculos de distintas 
naturezas ( jurídicas, administrativas, sociais, 
de concepções, de ideologias e de práticas 
diversas), não estando isenta de disputas e 
conflitos23. 

Considerando que, entre 2011 e 2020, no 
Brasil, foram abertas 21.132 vagas novas de gra-
duação em medicina e que 84% dessas vagas 
foram disponibilizadas por instituições priva-
das16, a não priorização da inserção das IES 
públicas nos cenários de práticas, conforme os 
preceitos do SUS19, e tal como prescrita pelo 
Coapes, deve ser interpretada no contexto das 
disputas e dos conflitos presentes no diálogo 
interinstitucional. 

Nesse sentido, apesar de o Coapes ser um 
instrumento orientador para a formação de 
um espaço integrado ensino-serviço, ele não 
considera esse notável crescimento dos cursos 
de medicina, em particular, no setor privado, 
ao omitir não apenas as dificuldades já exis-
tentes relativas à escassez de vagas para os 
campos de estágios como, também, aquelas 
que necessariamente estariam por vir em de-
corrência da expansão.

A propósito, em municípios que celebraram 
o Coapes, como São João del-Rei (MG) e um 
outro de médio porte do noroeste parana-
ense, os gestores de instituições de ensino e 
dos serviços identificaram a necessidade de 
novos ajustes e contratualizações devido ao 
crescimento do número de cursos no ensino 
superior de saúde38,39.

Em um contexto no qual os impedimentos 
para a efetivação do Coapes têm predominado, 
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o estado de Pernambuco criou o FormaSUS29. 
Tanto que a representante da SES/PE, ao ser 
indagada sobre a existência ou não do Coapes, 
mencionou: “A gente já tem uma Lei estadu-
al, que é a Lei do Programa de Formação do 
Sistema Público de Saúde – FormaSUS – Lei 
Nº 15.065/ 2013”.

O texto legal do FormaSUS se restringe à de-
finição de contrapartidas para o setor privado 
do ensino superior na área da saúde pelo uso 
dos serviços públicos como campo de estágio. 
A liberação de vagas para estágios na rede 
estadual está subordinada à oferta de bolsas 
integrais pelas IES privadas, bolsas essas que 
deverão corresponder a 10% (dez por cento) 
das vagas disponibilizadas pela Secretaria de 
Saúde no primeiro ano de adesão ao convênio 
e a 7,5% (sete e meio por cento) para os quatro 
anos subsequentes29. 

Já para as IES públicas, o FormaSUS men-
ciona a garantia de vagas de campo de estágio 
sem deixar claro tanto o quantitativo como a 
forma de distribuição29. Contudo, mesmo com 
a existência desse instrumento supostamente 
‘garantidor de vagas para o setor público’ (art. 
4º), um coordenador de curso de uma IES 
pública menciona a dificuldade para inserção 
dos alunos. 

Quando a Secretaria começou a fazer esse ma-
peamento, colocou o Hospital Maria Lucinda 
também. Hoje em dia, por exemplo, eu nem consigo 
mais mandar aluno para lá, porque esse hospital 
começou também a ter um convênio com uma 
instituição particular, e aí a prioridade passou a 
ser eles. (Cep 3). 

Portanto, o FormaSUS, ao não enfrentar 
a insuficiência da rede de serviços frente à 
demanda dos cursos públicos e, sobretudo, dos 
privados, não tem correspondido às proposi-
ções contidas no Coapes. Nesse sentido, não 
se pode afirmar que ele seja um instrumento 
adequado para a integração ensino-serviço no 
estado de Pernambuco. 

Todavia, as contrapartidas, definidas 
tanto no FormaSUS quanto no Coapes, são 

entendidas pelo setor privado enquanto di-
retrizes que terminam por onerar esse setor. 
No caso do FormaSUS, pela obrigação com a 
oferta de bolsas; com relação ao Coapes, pelo 
encargo de investir na melhoria dos serviços, 
mediante o financiamento de reformas na 
estrutura física dos serviços, na aquisição de 
equipamentos etc.

A gente está numa instituição privada, normal-
mente já tem um custo alto para inserir o aluno 
no serviço; como a instituição consegue também 
fazer essas contrapartidas? É complexo, nosso 
custo é elevadíssimo. Os profissionais eles têm um 
custo elevado, e a gente precisa financeiramente 
estar saudável para se manter e ofertar o serviço 
de qualidade. Então, é complicado a instituição 
privada fazer essas duas frentes, tanto uma con-
trapartida quanto a implementação de alguma 
coisa lá. (CEpv 1).

Não se trataria, contudo, de contrapor o 
Coapes à Lei do FormaSUS. Enquanto a Lei 
tem como objetivo exclusivo a definição das 
contrapartidas, o alcance do Coapes vai além, ao 
fundamentar os processos participativos para 
formação e desenvolvimento profissional de 
acordo com os princípios e as diretrizes do SUS. 

Por outro lado, na perspectiva do setor 
público, o Coapes pode favorecer o setor 
privado ao facultar às respectivas IES a rea-
lização de investimentos na aquisição de equi-
pamentos, material permanente e outros bens 
para o beneficiamento dos serviços públicos 
de saúde19. 

Quando começou a ficar muito embate, muitas 
universidades privadas na reunião geravam meio 
que um mal-estar, daqueles assim: por que não 
conseguimos a vaga nesse serviço? E eles têm o 
poder de convencimento maior. Eles podem dar 
uma contrapartida em materiais, em melhorias do 
serviço, e nós não temos isso. (CEp 4).

Aliás, a Portaria Normativa nº 1627, que ante-
cede a criação do Coapes e está dirigida exclu-
sivamente aos cursos privados de medicina, em 
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seu art 3º, estabelece as contrapartidas a serem 
oferecidas ao SUS por essas instituições na 
negociação do número de vagas por estágios. 

No processo de disputa por vagas entre as 
IES, decorrente de insuficiências e/ou difi-
culdades outras da rede de serviços do SUS, 
resulta que o setor privado, ao ter facultado 
pela legislação a possibilidade de utilizar re-
cursos materiais no processo de negociação 
com os gestores locais, termina por acumular 
vantagens frente ao setor público. Não seria 
demais sugerir o risco de esse processo vir a se 
configurar enquanto um ‘balcão de negócios’. 

Portanto, se, de um lado, o surgimento quase 
concomitante desses instrumentos legais pode 
aventar a intencionalidade do setor público de 
ordenar a presença crescente do setor privado 
no ensino médico, por outro, a estratégia 
desses arranjos de negociação também pode 
ser interpretada enquanto intenções facili-
tadoras, mas nem sempre explicitadas, para 
a expansão do setor privado. Por último, não 
se deve descartar o interesse da gestão pelas 
contrapartidas providas pelo setor privado, 
em cenário permanente de desfinanciamento 
do SUS. 

Por todas essas razões, faz todo sentido a 
fala de um dos coordenadores de curso do 
setor público, quando expressa claramente seu 
entendimento de que as IES privadas dispõem 
de um poder de convencimento muito maior. 
E avalia, enquanto proposta para o enfrenta-
mento do problema, a criação de projetos de 
lei que pudessem orientar o poder público 
nesse movimento de distribuição de vagas de 
estágio, sobretudo para as IES públicas. 

Por isso que eu penso que a gente deveria ter a 
priorização das vagas do estado para as escolas 
públicas, porque é pago pelo povo. A gente precisa 
levar um projeto de lei para a assembleia para 
aprovar a prioridade das vagas do público, no 
público. Aí resolve! (Cep 3). 

Os resultados dessa investigação não au-
torizam afirmar que se encontre em curso 
no estado de Pernambuco uma experiência 

concreta de integração ensino-serviço, seja 
pelos depoimentos dos entrevistados ou por 
quanto eles possibilitaram constatar o não 
cumprimento da legislação em vigor, apesar de 
algumas contradições que lhe são implícitas. 

Considerações finais

No período recente (2005-2018), a expansão 
do ensino médico no Brasil é relevante, pelo 
aumento expressivo no número de institui-
ções privadas, as quais passam a sobrepujar 
as públicas, e consolida-se um processo ex-
pansionista que tem assumido características 
de intensiva privatização.

Nesse sentido, o que se constatou estar ocor-
rendo no estado de Pernambuco, ao mesmo 
tempo que se coaduna com o panorama nacional, 
traz à cena um conjunto de preocupações para 
educadores das instituições públicas e privadas 
locais, bem como para os gestores do SUS. 

Ainda que estejam disponíveis instrumen-
tos legais voltados à regulação da abertura de 
cursos, não há evidências de que as diretrizes 
concernentes a esses instrumentos se cons-
tituam enquanto fundamento da integração 
ensino-serviço. 

Além das dificuldades atuais para se assegu-
rar uma efetiva regulação do setor educacional 
privado, tendo em vista seu redirecionamento 
para as finalidades do SUS, mantida a atual 
tendência de crescimento, pode-se prever a 
intensificação do processo de privatização 
do ensino médico fazendo-se acompanhar 
de intensa disputa pelos campos de estágio. 

Simultaneamente, ajunta-se a esse contexto 
o destacado crescimento e a progressiva com-
plexidade organizacional alcançados pelos 
setores privados da saúde e da educação, 
nas duas últimas décadas em todo o País, os 
quais pleiteiam sem reservas ocupar espaço 
na agenda de formulação dessas políticas se-
toriais. Considerando serem inconciliáveis os 
interesses públicos e privados, quando está 
em jogo um projeto intensivo de acumula-
ção capitalista, pode-se antever um cenário 
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de aprofundamento dos conflitos e disputas 
hoje presentes no processo da integração 
ensino-serviço.
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